
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO RIO VERDE 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CEP: 37.430-000 

ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 

CONTRATAÇÃO DE EDUCADOR FISICO, PARA ATENDER 

NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES DE CONCEIÇAO DO RIO 

VERDE/MG. 

EDITALN° 01/2022 

A Secretaria Municipal de Esportes de Conceição do Rio Verde torna público 

para conhecimento dos interessados, a abertura de inscrições para o Processo 

Seletivo Simplificado para contratação, por prazo determinado e poor 

excepcional interesse público, de 01 (Uma) vaga de Educador Físico, para 

atender necessidade de excepcional emergência e interesse público, sob regime 

especial, com fundamento nos preceitos contidos no artigo 37, IK da 

Constituição Federal e nas Lei Municipal n°s 1.481 de 09 de abril de 2007, art. 

20, VIll e demais disposições aplicáveis à espécie. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 A organização, realização e supervisão do Processo Seletivo Simplificado 

compete a Secretaria Municipal de Esportes; 

1.2 As inscrições serão efetivadas por intermédio de uma Comissão Especial, 

composta por servidores municipais designados através do Decreto n° 2.917 

de 06 de outubro de 2022; 
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1.3 As reuniðes e deliberações da Comissão Especial serão realizadas na sede da 

Secretaria Municipal de Esportes e todos os assuntos deverão ser registrados em 

ata, 

1.4 Este edital será publicado mediante afixação no Quadro Próprio de Editais 

desta Prefeitura e disponibilizado no endereço eletrônico da Prefeitura 

Municipal e redes sociais; 

1.5 A contratação está condicionada à comprovação, pelo(a) candidato(a) 

convocado(a), dos requisitos especificados no quadro abaixo. 

REQUISITOS E ESPECIFICAÇÕES 

EMPREGO- EDUCADOR FÍSICO 

N° DE VAGAS: 01 (UMA) 

CARGA HORARIA: 40h/semanais - 8 horas diárias 

REQUISITO ESPECÍFICO: Ensino superior em bacharelado em Educação 

Física, 
SALÁRI0: R$1.549,42 

As descrições das atribuições do cargo constam do Anexo I que fazem parte 

integrante deste Edital. 
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2 DAS INSCRIÇÕES 

2.1 0 pedido de inscrição será gratuito, podendo ser efetuado a partir das 9 horas 

do dia 10, encerrando-se as 17 horas do dia 14 de outubro de 2022, através de 

formulário online no endereço https://forms.gle/QU9xr9chEBImh2pK9. Todos 

os documentos deverão ser anexados no ato da inscrição; 

2.2 No ato da inscrição, o profissional deverá informar os dados pessoais, 
telefone de contato e endereço atualizados, escolaridade, comprovante de tempo 
de serviço na funç�o. O candidato deverá anexar os seguintes documentos na 

inscrição: 

2.2.1-Cópia da cédula de identidade; 

2.2.2 Cópia do CPF; 

2.2.3 Telefone atualizado para contato; 

2.2.4 Cópia do comprovante de residência; 

2.2.5-Comprovante de votação na última eleição; 

2.2.6-Cópia do certificado de reservista, se homem; 

2.2.7 Cópia dos documentos comprobatórios da escolaridade exigida 

(diplomas de graduação, pós graduação, cursos e especializações); 

2.2.8-Cópia de comprovação de tempo de serviço. 

2.3 As informações prestadas no ato da inscrição serão de total responsabilidade 

do candidato, onde no ato da inscrição será enviado automaticamente uma cópia 

dos documentos para o e-mail cadastrado como forma de comprovar o envio 

com a lista de documentos entregues 

Praça Prefeito Edward Carneiro, 11 - Centro -37.430-000 

Tel.: (35) 3335-1013 Fax: (35) 3335-1767 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO RIO VERDE 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
CEP: 37.430-000 

2.4 Caso o candidato (a) seja portador de necessidades especiais, deverá ser 

apresentado atestado médico informando a capacidade laborativa com data 

atualizada; 

2.5 O candidato portador de necessidades especiais será excluido do processo 

seletivo caso não apresente capacidade laborativa necessária a função; 

2.6 O preenchimento incorreto da ficha de inscrição no formulário online e 

documentos anexados serão de responsabilidade única do candidato, bem como 

da documentação exigida para a função. Qualquer falta ou omissão levará ao 

indeferimento da respectiva inscrição; 

2.7 A Listagem com resultado parcial será divulgada no dia 18 de outubro de 

2022, através de Edital que será publicado mediante afixação no Quadro Próprio 

de Editais e disponibilizado no endereço eletrônico da Prefeitura Municipal e 

redes sociais; 

2.8 Terá o candidato o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da publicação, para 

recorrer quanto ao resultado, devendo ser solicitado mediante requerimento 

próprio constante no ANEXO II deste edital, juntando documentos que entender 

pertinentes, devendo ser entregue junto a Secretaria Municipal de Esportes, nos 

dias 19 e 20 de outubro de 2022, das 08:00 as 11:00 e 14:00 as 17:00. 
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2.9 A classificação final des eandidatos aprovados será no dia 25/10/2022, 

através de Edital que serå publicado mediante afixação no Quadro Próprio de 

Editais da Prefeitura e disponibilizado no endereço eletrônico. 

3 DA SELEÇÃO 

3.1 A scleção dos candidatos se dará por meio de CURRICULOS, comprovando 

a cscolaridade, experiência profissional anterior e endereço do candidato; 

3.2 A análise dos titulos será realizada pela Comissão Organizadora do Processo 

Seletivo Simplificado; 

3.3 Serão aprovados, os candidatos que obtiverem maior pontuação, de acordo 

com os seguintes critérios: 

ITEM CRITÉRIo DOCUMENTAÇÃO PONTOS 

cOMPROBATÓRIO 

Experiéncia profissional Certidão, declaração, CTPS ou 5 (cinco) pontos para cada 

anterior na função de educador documento similar comprovando a ano de trabalho exercido. 

fisico. experiência profissional. 

ITEM CRITERIJ0 DOCUMENTAÇÃO TITULAÇÃO PONTOS 

COMPROBATÓRIO 

2 Formação Diploma, declaração, |Pós-Graduação 5 (cinco) pontos (cada pós-

superior a mínima histórico escolar de (Lato Sensu). graduação 

exigida e Instituição e/ou Curso comprovadamente válida, 

reconhecido pelo MEC. somará 5 (cinco) pontos. 
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relacionada Máximo de 20 (vintc) 

fiunção pontos. 

3 Fomação Certificado ou Declaraç deo Aperfciçoamento, (tres) pontos por 

complemcntar emitida pela entidade. Capacitação ou certificado. Máximo de 15 

cspecífica relativa | Fspecialização. pontos (5 certificados). 

à árca de aniaçâo, 

4 CRITÉRIO DE DESEMPATE NO RESULTADO FINAL 

4.1 No caso de empate terá preferência, para efeito de classificação: 

-O candidato que tiver maior tempo de experiência na função, 

- O candidato que tiver maior grau de formação técnica; 
- O candidato que comprovar experiência no setor publico no mesmo cargo. 

- O candidato que tiver maior idade. 

5 DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONTRATAÇ�Ão 

5.1 Divulgado o resultado, após transcorridos os prazos e decididos recursos 

porventura interpostos, o Processo Seletivo Simplificado será homologado pelo 

Prefeito do Municipio e o resultado e classificação final publicados mediante 

afixação no Quadro Próprio de Editais desta Prefeitura e disponibilizado no 

endereço eletrônico. 

5.2 A homologação final e a divulgação, prevista no item anterior, está prevista 

para o dia 27/10/2022. 
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5.3 A contratação dar-se-á mediante a celebração de contrato por tempo0 

determinado, em regime especial. 

5.4 O contrato terá a duração de 12 (DOZE) meses, podendo, excepcionalmente, 

ser prorrogado, desde que seja essencialmente necessário ao serviço público. 

5.5 A contratação não gera ao candidato direito nem expectativa de direito à 

efetivação no Serviço Püblico Municipal, ou à manutenção do contrato por 

periodo superior ao estipulado em seu próprio corpo, para o seu tërmino. 

5.6 Durante o período de validade, a Prefeitura reserva-se o direito de proceder 

contratações de candidatos em número que atenda às necessidades do serviço, 

além das vagas divulgadas neste edital. 

5.7 O Candidato aprovado e contratado que não estiver cumprindo e se 

adequando às expectativas e exigência relativas ao cargo, poderá ser dispensado 

do trabalho sem aviso prévio; 

5.8 A contratação obedecerá rigorosamente à ordem de classificação e ficará 

condicionada à comprovação dos seguintes requisitos: 

a) ser brasileiro(a) ou naturalizado(a), ou se estrangeiro(a) com permanência 

definitiva no Brasil, nos termos da lei; 

b) comprovar o preenchimento dos requisitos específicos, mediante 

apresentação de documentos competentes; 

d) ter completado 18(dezoito) anos de idade; 
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e) encontrar-se no pleno exercício dos direitos políticos, 

) estar em dia com as obrigações eleitorais, mediante apresentação de 

comprovante de votação na última eleição ou de justificativa da ausência ou 

certidão de quitação; 

g) estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino, mediante 

apresentação de certificado de reservista ou de dispensa de incorporaç�ão, 

h) possuir aptidão fisica e mental compatíveis com o exercício das funções, 

atestada por laudo emitido por médico, 

i) não exercer outro Emprego, Cargo, ou Função Pública e não possuir 

aposentadoria, no serviço público, em qualquer das esferas de govermo, 

apresentando declaração própria sobre essa condição; 

j) não ter sido demitido(a) do serviço público municipal, estadual ou federal, em 

período inferior a cinco anos 

k) Apresentar outros documentos que se fizerem necessários à época da 

contratação. 

5.9 A ausência de qualquer documentação constante nas alineas do Parágrafo 

anterior, dentro do prazo estabelecido ao candidato, no ato da convocação, 

caracterizará sua desistência no Processo Seletivo. 

5.10 Será considerado(a) desistente, perdendo direito à contratação, o(a) 

candidato(a) que, quando convocado(a), não comparecer no prazo máximo de 

02 (dois) dias úteis cotados a partir da data da publicação do edital de 

convocação. 
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5.11 Todos os candidatos convocados serão submetidos a uma avaliação clinica, 

para certificação de aptidão ou inaptidão para o exercício do cargo. 

6 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

6.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o teste 

seletivo contidas nos comunicados, neste edital e em outros a serem publicados. 

6.2 E de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de 

todos os atos, editais e comunicados referentes a este teste seletivo, bem como 

de eventuais aditamentos e instruções específicas para a realização do certame, 

mantendo atualizados na Prefeitura Municipal e-mail, telefone e endereço para 

correspondência. 

6.3 Será excluído automaticamente do teste seletivo o candidato que 

a) apresentar-se após o horário estabelecido para entrega de currículos, 

inadmitindo-se qualquer tolerância; 

b) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação 

própria ou de terceiros, em qualquer fase do teste seletivo; 

c) não permitir a coleta de sua assinatura; 

d) fizer em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 

e) apresentar documentos irregulares; 

f) não atender às determinações deste Edital. 
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64 0 Processo Seletivo disciplinado por este Edital tem validade de 12 (DOZE) 

meses, a contar da data de publicação e homologação do resultado final, podendo 

ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Municipal. 

6.5 Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Esportes da 

Prefeitura do Município de Conceição do Rio Verde. 

FASES DATA 

Publicação do edital 07/10/2022 

Período de inscrição 10 à 14/10/2022 

Divulgação do resultado parcial 18/10/2022 

Recursos 19 e 20/10/2022 

25/10/2022 Divulgação da Classificação Final 

27/10/20222 Homologação do Processo Seletivo 

Conceição do Rio Verde, 07 de outubro de 2022. 

Pedro Paulo 
Prefeito Municipal 

LiLA 
Kenia Carnéiro (de Oliveira 

Secretária Municipal de Esportes 

Joseir Cgrn de Oliveira 
Coordenador da Comissão 
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ANEXOI 

ATRIBUIÇOES DO CARGO 

CARGO: Educador Fisico 

DESCRIÇÀO SUMÁRIA Planejar, organizar, dirigir, coordenar, executar e avaliar as ações 
sctoriais a cargo do nmunicipio quc visem ao desenvolvimento social da população, por meio 
de açdes relativas ao csporte. 

RESPONSABILIDADES PRINCIPAIS DO CARGO: 
As atribuiçdes do Educador fisico estão bascadas: Desportos: Teoria e prática: Regras oficiais 

corganização de competições;, aprendizagem dos esportes. 

Rcalizar. em parceria com a Secretaria de Esportes, estudos, pesquisas e levantamentos 
quc subsidiem implantação, manutenção e funcionamento de programas de iniciação, 
formação, aperfeiçoamento e treinamento das diferentes modalidades; 

Elaborar um programa de atividades das diferentes modalidades, baseando-se nas 
necessidades, na capacidade e nos objetivos visados; 

Planejar, preparar, ministrar e avaliar intervenções em iniciação, formação e 
aperfeiçoamento de atletas nas diversas modalidades 

Ministrar aulas e treinos em todos os polos da Secretaria de Esportes; 
inscrever e conduzir as equipes e atletas nas Ligas, Federações e Associações das 

modalidades; 
Estar disponível aos finais de semana para participação em competiçðes e eventos da 

Secretaria de Esportes. 
Participar de reuniðes de equipe e planejamento. 
Organizar e acompanhar turmas de competições e excursðes ainda que fora do 

Municipio; 
Manter disciplina; 
Organizare participar de reuniðes; 
Colaborar na conservação da ordem do ambiente de trabalho; 
Elaborar e coordenar planos, programas e projetos para incentivar a pråtica esportiva 

do municipio; 

Coordenar as atividades de práticas esportivas, recreativas e de educação tisica para a 

população 
Exercer outras atividades correlatas. 
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ANEXO II 

REQUERIMENTO PARA RECURSO 
RECURS0 contra resultado preliminar do Processo Seletivo Simplificado regido pelo Edital 

n° 01/2022, de 07 de Outubro de 2022, realizado pela Secretaria Municipal de Esportes de 

Conceição do Rio Verde, instituída pela Comissão conforme Decreto n° 2.917/2022. 

Eu portador(a) 
do RG _e CPF n° candidato(a) 
regularmente inscrito(a) no processo de seleção para concorrer å vaga de EDUCADOR 

FISICO, conforme Edital n° 01/2022, DE 07 de Outubro de 2022, venho, por meio deste 

requerimento, interpor RECURSO junto à Sccretaria Municipal de Esportes, em face do 

Tesultado preliminar divulgado, tendo por objeto de contestação as) seguinte(s) decisão(ões) 

Os argumentos com os quais contesto a(s) referida(s) decisão(õcs) são: 

Para fundamentar essa contestação, encaminho em anexo os seguintes documentos: 

Conceição do Rio Verde, de Outubro de 2022. 

Assinatura do Candidato (a) 
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